
Câmara Municipal de Lajinha 
 

Estado de Minas Gerais 

 
LEI ORDINÁRIA Nº 1475/2015 

Autoriza o Poder Executivo Municipal a criar o 
Museu Histórico de Lajinha, institui a Semana de 
comemoração Histórica, e fixa outras providências. 

 
O Povo do Município de Lajinha, Estado de Minas Gerais, por seus representantes 

na Câmara Municipal, aprova a seguinte Lei: 
 

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal através da Secretaria Municipal de 
Cultura, autorizado a criar e implantar o Museu Histórico de Lajinha. 

 

Art. 2º - O Museu Histórico de Lajinha é exclusivo e seu acervo conterá aspectos 
da história da cidade, do Estado de Minas Gerais, do Brasil. 

 

Art. 3º - Caberá ao Poder Executivo Municipal à indicação do local e suas 
dependências para sede do acervo do Museu, em local de fácil acesso ao público e com 
dependências suficientes para instalação do acervo, entre outros objetos em exposição 
do Museu. 

 

Art. 4º - O acervo do Museu de História de Lajinha constituirá de doações e 
aquisições próprias e de qualquer objeto histórico de modo a reconstituir a história do 
Município. 

 

Art. 5º - O Museu de Histórica de Lajinha também deverá conter em seu acervo 
material como foto, filme, material audiovisual. 

 

Art. 6º - Fica criada a Semana Histórica de Lajinha a ser realizada, anualmente, 
na quarta semana do mês de julho, juntamente com a comemoração do aniversário da 
Cidade.  

 

Parágrafo único. A semana de Histórica Lajinha será realizada no Museu da 
História de Lajinha que implementará eventos no próprio museu que promovam e 
incentivam a visita, com programações específicas de fatos históricos voltada ao publico 
infantil, juvenil e adulto, a fim de propiciar um retorno divertido e inteligente a história 
de nossa Cidade. 

 

Art. 7º - O Poder Executivo Municipal regulamentará esta Lei no prazo de 90 
(noventa) dias a contar da data de sua publicação. 

 

Art. 8º - As despesas decorrentes da execução desta lei correrão por conta das 
verbas orçamentárias próprias. 

 

Art. 9º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

 

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE LAJINHA, ESTADO DE 

MINAS GERAIS, AOS VINTE E TRÊS DIAS DO MÊS DE SETEMBRO DO ANO DOIS 

MIL E QUINZE. (23/09/2015) 

VER. FLÁVIO ELIAS DA SILVA 
Presidente da Câmara 

 

Sancionada em 08/10/2015, conforme cópia arquivada em pasta própria. 
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Lúcia Maria Miguel Morais -   At. Legislativo 

 




